


De: bismarques.upaalair@indsh.org.br
Para: Laura Nascimento dos Santos; Contratos - CHZN
Assunto: Fwd: DOCs Rulio Max e Max Serviços.
Data: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 08:21:24
Anexos: Diplomas Rulio Max.pdf
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Contrato Social.pdf
Documento antecedentes .pdf
Documento especialista .pdf
Documento inscriçao .pdf
Enquadramento ME.pdf
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IMG_7353.heic
Inscriçao Municipal.pdf
Max_Alvara de Licença Sanitaria.pdf
RFB_20122022.pdf
SEFAZ_23082022.pdf

---B. dia Colegas
Encaminho a documentação do Dr Rulio Max para fazer contratos
 
atenciosamente

-------- Mensagem original --------

Assunto::DOCs Rulio Max e Max Serviços.
Data:06/08/2022 11:01

De:Rulio Freitas <dr.ruliomax@me.com>
Para::bismarques.upaalair@indsh.org.br

Bom dia. 
 
Seguem documentos solicitados. 
Dúvidas, à disposição. 
 
 

mailto:bismarques.upaalair@indsh.org.br
mailto:laura.chzn@indsh.org.br
mailto:contratos.chzn@indsh.org.br













































Hora:


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS
Secretaria Municipal da Fazenda


Diretoria da Receita
Gerência de Gestão da Dívida Ativa


Data:


Certidão de Contribuinte


06/08/2022


10:51:07


Certidão Negativa de Débitos


CPF/CNPJ: 840.966.161-68


Contribuinte: Rulio Max De Freitas


Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 
ser apurados, inclusive em relação ao período contido neste documento, certificamos que, verificando os registros da 
Secretaria Municipal da Fazenda,  não consta débito vencido  referente a tributo de responsabilidade do contribuinte 
acima qualificado.


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
<https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br>


Certidão emitida gratuitamente com base no decreto nº 43011 de 14 de dezembro de 2018.


Emitida às 10:51:10 horas do dia 06/08/2022 <hora e data de Brasília>


Válida até 05/09/2022


Qualquer rasura invalidará este documento.


Observação: quando emitida para pessoa jurídica, esta certidão, engloba todos os estabelecimentos da empresa.


Autenticação: 925B.2924.C070.DD09.3822.1B35.B357.16C7
Consultar em: https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br/entrar.html
Validade: 30 dia(s).


A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, conforme dados abaixo:



https://portaldocidadao.anapolis.go.gov.br/entrar.html?cod=925b2924c070dd0938221b35b35716c7






CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS


C E R T I D Ã O


         Certifico, para os devidos fins, que o Dr. RULIO MAX DE FREITAS  encontra-se
inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS, sob o
número 9840, desde 09/12/2002, estando quite com o exercício de 2022 e habilitado
legalmente para o exercício da medicina, tendo registrada(s) a(s) seguinte(s)
especialidade(s): MEDICINA INTENSIVA - RQE Nº 8143. 


Goiânia, 06 de agosto de 2022


Certidão emitida no dia 06 de agosto de 2022. Válida até o dia 02 de fevereiro de 2023. 


Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 9TZJ66. 








PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL


TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO


CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 21914827/2022


CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:


MAX SERVICOS MEDICOS LTDA


OU


CNPJ: 44.626.062/0001-89


Certidão emitida em: 18/07/2022, às 11:40:13 (data e hora de Brasília)


Observações:


a. A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;


b. A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;


c. Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;


d. Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;


Certidão:


Código de Validação:


Data da Atualização:


21914827


AA79 5B28 7F4F 3195 9B41 F392 4444 CF53


18/07/2022, às 00:49:45


Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS.


18/07/2022








 
PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 


TODAS AS COMARCAS
 


 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:


a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 


 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.


 
 
Certidão expedida em 18 de julho de 2022, às 11:42:14 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 18 de julho de 2022


N
º


: 104835969172


Requerente : MAX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA


CNPJ : 44626062000189


CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104835969172


Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 18/07/2022 - 11:42:14
Validação pelo código: 104835969172, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica








CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 


Nome: MAX SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.626.062/0001-89
Certidão nº: 19838476/2022
Expedição: 23/06/2022, às 14:54:40
Validade: 20/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 


Certifica-se que MAX SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.626.062/0001-89, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


 
 
 


CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 


 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
44.626.062/0001-89
MATRIZ 


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL


DATA DE ABERTURA 
17/12/2021 


 
NOME EMPRESARIAL 
MAX SERVICOS MEDICOS LTDA 


 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 


PORTE 
ME 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 


 
LOGRADOURO 
R FRANCISCO FONTES 


NÚMERO 
270 


COMPLEMENTO 
QUADRA38 LOTE 15 


 
CEP 
75.113-130 


BAIRRO/DISTRITO 
JUNDIAI 


MUNICÍPIO 
ANAPOLIS 


UF 
GO 


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RULIOMAX@HUMANAUTI.COM.BR 


TELEFONE 
(62) 8436-8868 


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 


 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 


DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/12/2021 


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 


 
 


SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 


DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 


Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.


Emitido no dia 21/03/2022 às 08:10:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1








18/07/2022 14:20 Consulta por nome — Tribunal Regional Eleitoral de Goiás


https://www.tre-go.jus.br/eleitor/carta-de-servicos-ao-cidadao/locais-de-votacao/consulta-por-nome 1/1


Tags


#Eleições (https://www.tre-go.jus.br/eleitor/carta-de-servicos-ao-cidadao/locais-de-votacao/consulta-por-nome/list-subjects?subjects=Elei%C3%A7%C3%B5es)


#Eleitor (https://www.tre-go.jus.br/eleitor/carta-de-servicos-ao-cidadao/locais-de-votacao/consulta-por-nome/list-subjects?subjects=Eleitor)


Gestor responsável


Tribunal Superior Eleitoral +


Consulta por nome


ELEITOR/ELEITORA COM BIOMETRIA COLETADA


IDENTIFICAÇÃO


Inscrição: 037478431058


Eleitor: RULIO MAX DE FREITAS


DOMICÍLIO ELEITORAL


EleiÃ§Ãµes Gerais 2022 - 1Âº Turno (02/10/2022)


Zona: 141 Seção: 0126


Local: ESCOLA ESTADUAL PADRE FERNANDO GOMES DE MELO


Endereço: RUA 113 ESQ. COM RUA 119 S/N, VILA FORMOSA 3 ETAPA - VILA FORMOSA 3 ETAPA


Município: ANÁPOLIS - GO


Nova consulta


!


 Mapa do site



https://www.tre-go.jus.br/eleitor/carta-de-servicos-ao-cidadao/locais-de-votacao/consulta-por-nome/list-subjects?subjects=Elei%C3%A7%C3%B5es

https://www.tre-go.jus.br/eleitor/carta-de-servicos-ao-cidadao/locais-de-votacao/consulta-por-nome/list-subjects?subjects=Eleitor






     
 


 


  


CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL 
 


MAX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
  
RULIO MAX DE FREITAS, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, médico, 
portador da carteira de identidade profissional nº 9840 CRM/GO e do CPF nº 840.966.161-68, 
residente e domiciliado a Rua 66, Quadra 116 Lote 11, Casa 02, CEP 74.674-320, Setor Jaó em 
Goiânia/GO., RESOLVE, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n° 10.406/2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A uma sociedade empresária limitada unipessoal girará sob a 
denominação social MAX SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade empresária limitada unipessoal terá sede, domicílio e foro 
à Rua Francisco Fontes nº 270, Quadra 38 Lote 15, CEP 75.113-130, Bairro Jundiaí em 
Anápolis/GO. 
 
Parágrafo Único – A sociedade empresária limitada unipessoal poderá constituir filiais, escritórios, 
representações e qualquer outro estabelecimento em qualquer localidade do país ou do exterior. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A sociedade empresária limitada unipessoal iniciará suas atividades 
em 16 de dezembro de 2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade empresária limitada unipessoal terá como objeto social a 
atividade de médicos autônomos em unidades hospitalares e consultórios de terceiros - 8630-5/99. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato, em 
moeda corrente do País. 
 
Parágrafo Único – A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme disposto no artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002. 
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CLÁUSULA SEXTA – A administração da sociedade empresária limitada unipessoal cabe ao 
sócio RULIO MAX DE FREITAS, a quem compete praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, podendo, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim 
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 
 
Parágrafo Único – Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar 
os atos e operações a serem praticado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando 
o sócio dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA NONA – O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
Parágrafo Único – Fica a sociedade empresária limitada unipessoal autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, 
observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o 
artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Falecendo ou interditando o sócio, a sociedade empresária limitada 
unipessoal continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
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Parágrafo Primeiro – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. 
 
Parágrafo Segundo – O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de mercado 
(reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, à data do evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela 
aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas normas da 
Sociedade Anônima (Lei n° 6.404/1976), conforme faculta o § único do artigo 1.053 da Lei n° 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro de Anápolis/Goiás para dirimir quaisquer 
dúvidas, contestações ou questões emergentes do presente instrumento, renunciando-se desde já as 
partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estar assim, justo e contratado, data, lavra e assina o presente instrumento, obrigando-se 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 


Anápolis/GO, 16 de dezembro de 2021. 
 
 


______________________________________________ 
RULIO MAX DE FREITAS 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 


Secretaria de Governo Digital 


Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração


ASSINATURA ELETRÔNICA


Certificamos que o ato da empresa MAX SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:


IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)


CPF/CNPJ Nome


84096616168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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		Arquivamento do Processo GOP2119421246 na Junta Comercial.
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		Goiânia

		Arquivamento do Processo GOP2119421246 na Junta Comercial do Estado de Goiás












CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS


Certificamos que, após consulta aos arquivos do CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS, nada consta que possa desabonar a conduta
ético-profissional do(a) DR.(A) RULIO MAX DE FREITAS, médico(a) inscrito(a) neste
Conselho sob o nº9840, até a presente data, conforme períodos abaixo:


78ec2c683359f79e3d6ada379a188dac2d79f32aChave de validação nº.


Emitida eletronicamente via internet em 06/08/2022


A presente certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.


Períodos


Desde 09/12/2002 a presente data


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS


Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEGO:
http://www.cremego.org.br/








CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
GOIÁS


Certificado de Especialista


O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE GOIÁS, de acordo com
a resolução vigente, certifica que registrou, em 13/06/2012, no livro nº. 19, RQE nº.


8143, folha nº. 42, a qualificação do médico(a),


RULIO MAX DE FREITAS, CRM nº. 9840,


na especialidade de


MEDICINA INTENSIVA


7b0e45b7db16b1f5c62c422a45051f9007fa8a9fChave de validação


Emitida eletronicamente via internet em 06/08/2022


Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEGO:
http://www.cremego.org.br/








Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) RULIO MAX DE
FREITAS, é médico(a) inscrito(a) perante o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
DO ESTADO DE GOIÁS, sob o nº. 9840 desde 09/12/2002, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.


CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE
GOIÁS


Certidão de Inscrição


94077ea656888dfd795c94505742ffb35c03ad44Chave de validação


Emitida eletronicamente via internet em 06/08/2022.


Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEGO:
http://www.cremego.org.br/


Sem mais para o momento, firmamos o presente.


Esta certidão tem validade até o dia 06/11/2022.








_______________________________________
RULIO MAX DE FREITAS


Sócio/Administrador


Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG


DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA


Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG


A Sociedade MAX SERVICOS MEDICOS LTDA ,  estabelecido(a) na RUA
FRANCISCO FONTES, 270 QUADRA38 LOTE 15, JUNDIAI, Anápolis - GO,
CEP: 75113-130, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.


Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA


Anápolis - GO, 16/12/2021


* Este documento foi gerado no portal do Empreendedor Goiano
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 


Secretaria de Governo Digital 


Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração


ASSINATURA ELETRÔNICA


Certificamos que o ato da empresa MAX SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:


IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)


CPF/CNPJ Nome


84096616168
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.





		DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA



				2021-12-16T19:19:01+0000

		Arquivamento do Processo GOP2119421246 na Junta Comercial.





				2021-12-17T18:55:20+0000

		Goiânia

		Arquivamento do Processo GOP2119421246 na Junta Comercial do Estado de Goiás












 
 


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF


Inscrição: 44.626.062/0001-89
Razão Social:MAX SERVICOS MEDICOS LTDA
Endereço: RUA FRANCISCO FONTES N 270 QD 38 LT 15 / JUNDIAI / ANAPOLIS / GO


/ 75113-130


 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.


O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.


Validade:07/06/2022 a 06/07/2022 
 
Certificação Número: 2022060702233515552952


Informação obtida em 23/06/2022 14:55:10


A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br


Voltar Imprimir









A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, 


conforme dados abaixo: 


 


Autenticação: D2E0.4A21.8993B.74D2D.11441.33D3B.B597 


Consultar em: www.portaldocidadao.anapolis.go.gov.br 


Validade: 30 dia(s). 


 
 


 


PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS 


SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRETORIA DA RECEITA 


GERÊNCIA DE CADASTRO ECONÔMICO 
 


CERTIDÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 


INSCRIÇÃO 


101592 


CNPJ/CPF 


44.626.062/0001-89 


INICIO DE ATIVIDADE 


22/12/2021 


NOME EMPRESARIAL 


MAX SERVICOS MEDICOS LTDA 


TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 


 


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 


8630.5.99.001.1 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIO 


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA 


  


 


CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 


JURÍDICA 


SÓCIOS 


  CPF/CNPJ         Nome/Nome Empresarial     Qualificação     Participação 


840.966.161-68 RULIO MAX DE FREITAS Administrador 100 Percentual 


RESPONSÁVEL LEGAL 


  CPF/CNPJ         Nome                                    Tipo de Responsável 


18.697.277/0001


-80 


CR CONTABILIDADE S/S LTDA Contador 


840.966.161-68 RULIO MAX DE FREITAS Resp. Legal 


ENDEREÇO 


Rua: FRANCISCO FONTES, Nº. 270, QD 38 LT 15, Bairro: BAIRRO JUNDIAI 


SITUAÇÃO 


Ativo                  


CAPITAL SOCIAL 


R$ 100.000,00 


Esta Certidão comprova, exclusivamente, a inscrição do 


contribuinte e sua situação cadastral junto à Prefeitura 


Municipal de Anápolis. Informações sobre a regularidade 


fiscal, podem ser obtidas por meio da Certidão de 


Regularidade Fiscal do Contribuinte. 


 


ESTA CERTIDÃO NÃO SUBSTITUI O ALVARÁ DE 


LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 


DATA DE EMISSÃO 


22/12/2021 


 


 


 


 













MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO


 
Nome: MAX SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 44.626.062/0001-89 


Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).


Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.


Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:51:52 do dia 23/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/12/2022.
Código de controle da certidão: 2DE5.431F.5579.2A2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.








ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS


CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA


NR. CERTIDÃO: Nº 32329335


IDENTIFICAÇÃO:


NOME: CNPJ
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 44.626.062/0001-89


DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):


NAO CONSTA DEBITO


:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*


FUNDAMENTO LEGAL:


Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da


IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e


constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III


do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.


SEGURANÇA:


Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.


VALIDADOR: 5.555.523.649.840 EMITIDA VIA INTERNET


SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 JUNHO DE 2022 HORA: 14:54:23:8







 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rulio Max de Freitas
 






